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LEI NG le396/671 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.967 •• 

D!spÕeAsÔbre' loteamento e dá outras 
providencia a.-

O PREf'EITO DO MUNIC:f PIO DE ASSIS1 

De conformidade com o que dispõe o Artigo 20 da Lei Eeta4u• 
al nQ 9.842, de 19 de setembro de 1.967- Lei Orgânica dos Munio.Ípioa
promulgo a seguinte leia 

pISPOSIC�ES PR&LIM!NARESs 
Artigo 1'2.. Para fins desta lei 8dotam-se as seguintes cefiniçÕea1 

I 

I - �REA URBANA é a que abrange as edificações cont!nuaa da 

cidade e vilas, e suas adjacências servid::is por algum -
A N # 

destes melhoramentosz ilum!naçao publica e domic111•r,-
• , , 

esgoto seniterio, ab�stecimento de egu�s pluviais, cal-
çamento ou guia per! passeio, executados.pelo Município 
por sua concessão ou com sua autorização. J,s linhas P•-

, # ,.. ' A # 

r1metric�s d• a rea urbana acompanharao a distanoi• Jláx1 
ma de lOO(cem) metros 01 limites dos melhoramentos ou 

da ediflcaçio cont!nua da cidade e vilas do Munic!p10. 
II - 1REA RURAL é a área do Mun!cÍpio, excluídas as :reas u.i, 

banas. 
III - �REA DE EXP.4NSÃü URBJ1NA da cidl'!de e vilas é • que rôr -

prevista no Plano tiretor do MunlcÍpio, para atender ao 
N # 

crescimento da populaçao o uo desenvolvimento d�s areaa 
urbanas. 

IV - ÁRí.�A DE RI!Cn:�AÇ�O é a reservada a atividades culturais, 

cívicas, esportivas e conPlm�lAtivas da população , ta1a 
como bos�ues, pr�ças e parques. 

V - LOCAL DE USO INSTITUCIONAL é tÔda a�ea reserv8da a fin1 
espec!ficos de utilidade pÚblica tais como educação , •& 

Úde, cultura, administração, culto. 
VI - QUADRA é a área de terreno delimitada por vias de comu

nicação, subdividida ou nio em lotes pera construção . 

QUADRA NOHMAI. é a caracterizada por dimensoes taia1 que 
permitam uma dupla fila de lotes j us tapo s tos, de pro� 
didade padrio . 

YII - RK(referência de n!vel) é a cota de •ltitude oficial a
dotada pelo Muni cÍpio , em relação ao n!vel do mar. 

# A A 

VIII • UNIDADE RESIDENCIAL e um grupo de res1denc111 • torno 
de um centro que polarise a vida 1001al1de1 aproxillada• 
mente, duzent•• ra.dli••• cont./ z •• 
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Artigo 2a 

Artigo 30 

Artigo 4a 

Artigo 5a 

IX - VIA DE COMUNICAÇÃO é tÔda aquela que faoUlta a intez. 
ligação.das três tunçoês1 habt.litação, trabalho e re-

-creaçao. 
, ' -

a) - Via Principal e a destinada a c1r cula9ao geral • . 

) 
, , ' -

b - Via Secund8ria e a destinada a ciroulaçao locali 
) 

- , , 
e - Rua de Dlstribuiçao ou de Coleta e a via aecun4aria 

, 
urbana que canaliza o trafego local aa vias princi• 
pais. 

) 
, , d - Rua de Aoeaao e • via secundaria urbana destinada ao 

simples aceaao aos lotes. No caso particular em que 
A "" terminam numa praça de retorno aao denominados "cul-

de-aac", 
, , 

e) - Avenida-Parque e• via principal traçada.tambem coa 
finalidades paisag!atioas e de recreação. 

- Para fina desta lei, o território do MunioÍpio se compÕe det 
I - !BE.As URBANAS da cidade e vilas existentes: 

II - 1REA RURAL. 
III - 1REA DE EXPANBIO URBANA. 

A # # 
- O lote1mento, em qualquer das tres 1reas, ficara auJeito -

' 
as diretrizes eat1belecid1s nesta lei, no que se refere a 

- , , , 
vias de comunica9ao, sistema de aguai e sanitarios, area1 
de reorea9ão, locais de usos institucionais e prote9ão.pai
a1g{stica e monumental (constituição Federal, 1rt.175). 

� PROCESSO J2i APROYAclO l Jll DOCllMEÇAcJO 
- , ' 

-'A aprovaçao do loteamento devera ser requerida a Prefeitura 
preliminarmente com os seguintes elementoaa 
I - Croquis do terreno a ser loteado, com a denom1nação,1i

tua9io, 11111.tea, área e demais elementos que ident1t1-
, 

quem e c1racterizem o imovel1 
II - Título de propriedade ou equivalentet 

- Julg1do1 satisfatÓ�ios oa documentos do artigo anterior, o 
, , 

interesa1do devera apresentar duas vias da planta do imovel 
, 

em escala de 111000, assinadas pelo propriet1rio ou seu re-
presentante legal e por profissional devidamente habilita
do pelo CREA, contendo• 
I - Divi•as da propriedade perfeitamente detinidasJ 

II - Localização dos cursos d1água; 
III - Curvas de n!vel de metro em metro; 

IV - Arruamentoa vizinhos a todo o perímetro, com locação 
- , -

exata das viaa de comunic1çao, 1rea de recreaçao • lo-
______________________ _aa 1 • d•--11Jl0.JL 1 nsti tuciona ia aont..1_3..____..____L_ ____ __ 
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V - Bosques, monumentos natur•is 
tron40SOSJ 

VI - Construções existentes1 

- - - - -

VII - Serviços de.utilidade pÚblica existentes no local e 

ad3acenciaa. 
VIII - Outras indicaçoes que possa• intereasae à orientação 

geral do loteamento. 
Artigo 6G - A Prefeitura traçará aa planta apresentada• 

I As ruas e estradas que compõem o sistema g•ral de vias 
principais do Mun1cÍp101 

, - , ' -II - As areas de recreaçao necessarias a populaçao do Muni-

cÍpio9 localizadas de forma a preservar as belezaa na
turaiaJ 

III- As áreas destinadas a usos institucionais, nexeasárias 
ao equipamento do MunicÍpio. 

' -
Artigo 7a - Atendendo as indicaçoea de Artigo anterior, o requerente,-

, orientado pela via da planta devolvida, organizara o pro -
jeto detinitiVOf na escala de 1110001 em cinco vias.�ste 

, 
pro3eto aera asainado por profissional devidamente habili-

, tado pelo CREA e pelo proprietario, acrescido das seguin-
tes indicaçoea e esclarecimentoat 
I 

, , -- Vias secundarias e areas de recrea9ao complementare11 
II - Subdivisão das quadras em lotes, com a repectiva nu -

-meraçao1 
III - Recu .. exigidos, devidamente cotadoaJ 

IV - Dimensoes lineares e angulares do projeto, r1io1, cor
das, arcos, pont�s de tangência e ângjllos centrais das 
vias curvilÍneaa1 i 

V - Perrís long.1 tudinais e tranaveraaia de tÔdaa as via a 
de comunica9io e praças, nas aeguinte1 esc1la11 hori
zontal, de 111000; vertical, de 1110001 

V I  - Indicação doa marcos de alinhamento e nivelamento, que 
N A 

deverao ser de concreto e localizados nos angulos ou 
curvas das vias projetadas1 

VII - Projeto de pavimentação das vias de comunicação e pra-
9111 

A # 
VIII - Projeto da rede de escoamento de agâas pluviais, indi-

cando o local de lançamento e torma de prevenção do1 
, efeitos deleterios; 

, 
IX - Projeto do sistema de esgotos sanit1r101 t indicando 

_D.__ local de lancamento dos _re1!duo1; -®�1;_!_/ 4! _ .  • 
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X - Projeto de distribuição de :cu.a pot:vel, 
fonte abastecedora e Toluae1 

XI - Pro3eto de 1lum111119io p�blica1 
XII - Projeto de arborisação daa vias de comun.1ca9ão1 

XIII - Indicação das servidoês e restriçoêa especiais que, e
ventualmente, gravam oa lotes ou editica9oê11 

XIV - Memorial descritivo e 3ustificati-.o do projeto1 
§ " , 

- unico - O nivelamento exigido devera tomar por base o RI oficial. 
Artigo 81 - Organizado o projeto, de acÔrdo com as exilênciae desta-

, ' , le1, sera encaminhado aa autoridades militarea e aanita-
riaa (Art.lD, § lº do Decreto-Lei Federal no 58, de 

) 
- , 

10-12-1937 t para a devida aprovaçao no proprio projeto. 
ArtiiO 9D - Satisfeitas aa exigências do artigo anterior, o interea-

, ' 
sado apresent1ra o projeto a Prefeitura e, se aprovado, 

, ... .. " 
assinara termo de acordo, no qual ae obrig1ra aa 

, ... 

I - Transferir, mediante escritura püblica de doaçao, 
sea qualquer Ônus para o Munic!pio, a propriedade -

" . das are11 .. ncionadas no artigo 71 n• I, 11,. das -
previstas no artigo 6A desta lei; 

' , 

II - Executar, a propria custa, no prazo tixado pela Pre-
feitura, a abertura das vias de comunicação • praças, 

- . 

a colocaçao de guias e sarjeteamento, e a rede 4• -
, escoamento de aguas pluviaiat 

III -Facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura, 
na execução das obras e serviço11 

IV- Ião outorgar qualquer escritura definitiva de lote, 
antes de concluidas as obras previstas no !tem II, e 
de cumpridas as demais obrigaçoês impostas por esta 

... .. 

lei, ou aasumid1s no termo de acordo; 
V- Menoionar nas escritur1s definitivas, ou nos compro

missos de compra e venda de lotes, as cond19oea de 
, ... -que os mesmos ao poderao receber construqoes depo1a 

de executadas as obras previstas no art. 7a, na I, 
VI,YII1VIII,IX1X1 XI e XII desta lei, salvo as que, 
a ju!zo da Prefeitura, forem julgadas indispenaá-

' ... ' 
veis a vigiiancia do terreno e a guarda de materiais. 

VI - Fazer constar das escrituras definitiv1s ou doa com
promissos de compra e venda dos lotes, aa obr1taçois 
pela execução doa serviços e obras a cargo de ven-

, dedor com a responsabilidade solidaria dos adquiren-
+•• on_�T'om1 •••.r.iOtL QOJl.t./5 __ .t___.!__t _ _  _ 
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- , ' 
compradores, na proporçao da area de aeua 

VII- Pagar o cuato das obras e serv19oa oom oa acréscimo• �·
gaia, ae executados pela Prefeitura, sob pena de inscri
ção do débito da d.Ívida ativa para cobrança executiva .' 

§ - Único - TÔdaa •• obras relacionadas na art. 7A1 bem como qua11quer 
, benfeitorias efetuadas pelo interessado nas areaa doadas, 

passarão fazer parte integrante do patrimônio •o MunioÍpio, 
aem qualquef· indenização, uma vez conclu!das e declaradas 

. , 
de acordo, apo1 vistoria regular. 

• 
Artigo 10 - Pagoa os emolumentos devidos, e assinado o termo a que •• 

, refere o artigo 90 desta lei, 1era expedido pela Prefeitura 
, , -o alvara de loteamento , revogavel se nao torem executadas 

aa obras no prazo a que se refere o art 90, nA II. 
, - , 

Arti10 11 -.Apoa a realizaçao integral doa trabalhoa tecn&cos exig14oa 
, 

nos ns. I, II, IV, V e VI do art. 7a dever1 o interessado 
, apresentar uma planta retificada do loteamento, que sera 

considerada a otioial para todo• 01 efeitos de lei. 
- , .. Artigo 12 - Aa vias de comunicaçao e area s de recreaçao abertas medi-

, , .. ante alvara, ao serao aceitas e declaradas aptas.a receber 
construção depois de vistoriadas pela Prefeitura. 

§ , , , , Unico - A Prefeitura so expedira alTara para construir, demolirt -
reconstruir, ref'ormar ou ampliar :reaa constru!das nos ter-
renos cujas obras tenham sido vistoriadas e aceitas. 

J2Aâ !li§. a COMUNICAcJO 

Artigo 13 - Fica proibida , nas áreas urbana e rural do MunicÍp1o , a •-
• , -

bertura de.vias de comunicaçao, sem previa autor1z�910 da 

Pref'eitura . 
� l1Aâ lffiBAHAS 

, - ' - , 
Artigo 14- As vias publicas deverao adaptar-se as condiçoea topogra-

Artigo 15 
ficas do terreno. 

- 'b --As dimensoes do leito e passeia das vias pu l1cas deverao 
' - ,, 

ajustar-se a natureza, uso e densidade de populaçao das a-
reas servidas , a 3u!zo 4a Prefeitura.· Estas diaensois deve
rão corresponder a JD.Últiploa de filas de ve!culo1 ou de pe
destrea 1 de acÔrdo com os gabarito1 seguintes• 
I - Para cada fila de ve!culo estawionado, paralelo à guia 

= 2,5 m1 
II - Para cada tila de ve!culo em movimento (Pequena veloo1-

- dade)1 311. 
cont./6 
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Artigo 16 

§ - 1ª -

§ - ªª -

III - Para ceds fila de ve!culo em movime 
locidede) ou transporte coletivo) 

IV - Para c�da fila de pedestres 0,80. 
- As rues de scfissc> deverão ter a largura mínima de 9m(nove 

metros) com ltiit<> não inferior a 6m(se1s metros) e recuo
m!nimo de l.un das construçoes, 

H ' 

A extensao dsa v:las em ucul-de-sacº, somada a da, praça de 
retôrno, nio <iev1erá exceder de lOOm (cem metros). 

A N 

As praças de 1�et1::>rno d::ls vilas em "cul-de-sac11 deverao ter 
diâmetro de 2Cm(·y-inte metros), 

Artigo 17 - As declividades 1!as Vi'-ls urbanas serio as seguintest 
"xim8st nas vies principais • • •• • • • • • • • de 6� 

nas vias secundárias • • • • • • • • • .de 10� 
MÍnimasa nas vias principais e secundárias. • • ,de o,4% 

' ' -
Artigo 18- Junto as estr;1das de ferro e as linhas de transmissao de 

Artigo 19 

, , , . 
energia eletrlcn e obrigotoria a existencia de faixas re-
servadas com a la rgura d.e 15m (quinze metros), para vias 

, 
publicas. 

, ,.. , 
- Ao longo dos cursos d'agua serao reservadas areaa para si.a. 

tema de avenida-parque, cuja largura será fixaõa pela Pre

feitura. 
D.Q§. �MMINfiOS HUfiAIS 

Artigo 20 - Os caminhos deVf!rio ter l�rguita não in ferior a lOm(desme
tros). 

Artigo 21 - As decl1v1dad.es dos caminhos oscilarão entre o,4% a 10�, 
, 

assegurado o es<io:amento superficial das aguas 9ltv1a1s e a 

continuidade de11 Óguas correntes nas depressoes e talvegues 
Artigo 22 - As contruço es: dElVerão manter um recuo m.Ínimo de 10 m da 

margem dos caminhos, 
tlAQ fiUADRAS 

Artigo 23 - O cumprimente> dus quad.ras nio poderá ser superior a 450m 

(quatrocentoe1 e cinquenta metros). 
Artigo 24 - A largura B<'1111t:lda para as quadras normais residenciais 

será de 80 m { o:L tenta metros). 
Artigo 25 - As quadre s d•� rruais de 200m{duzentos metros) de cumprimento 

deverão ter pas.segens para pedestre•, espaçadas de 150m 

(cento e cinquenta metros), no �xi.mo. Estas passagens de

verão ter largura m!nima de 3m (três metros) e os recuos 
laterais des co:nstruçoes terão no m!nimo 4Jn(quatro metros) 

cont,/7 • • • 
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Artigo 26 - Serão admitidas super-quadras projetadas d aCÔrdo oom o 
conceito de unidade residencial, que poderão ter largura 
máxima de 300m(trezentos metroa) e cuaprimento máximo 4e 

600(se1scentos) metros. 
�LOTES 

Artigo 27 - A área doa lotes urbano• residenciaia será de 300a (tre
zentos metros), sendo a frente mÍn1ma de lOm (dez metros). 

§ - Único - Noa lotes de esquina, a frente m!nima deverá aer de 1Zll 

(doze metros). 

Artigo 28 - A área m!nima dos lotea da zo119 rural será de 10.000 .Z 

(dois mil metros quadrados), salvo se a gleba se aituar na 
, -area de expansao urbana prevista no Plano Diretor do Muni• 
cÍpio. 

� !HEAS m. HEC,qAAcJo 

Artigo Z.9 
, - -- As areas de recreaçao serao determinadas, para oada lotea-

- § - lG -

- § - 2a -

Artigo 30-

- , 
••nto1 em f'unçao da densidade demogratica admitida pela Lei 
do zoneamento ou1 na aua falta, pelas diretrizes dada• pela 

Prefeitura. 

Essas áreas poderão ser interiores a 16 m2/hab.(dezease1a 

metros quadrados por habitente). 
, , , 

Para calculo de densidade demograrica sera con•iderada a ta. 

mÍ11a oensitáris do MunicÍpio. 
DISPOSICOIS GERAIS 

Não poderão ser aeeuado1, nem loteadoa , terrenos que torem 
a julzo da Prefeitura, julgados illprÓprio1 para a editica9ão 

ou inconvenientes para habitação. Não poderão ser arruados , 

também, terrenos cuJo loteamento prejudique reservas arbo
rizadas (tlorestais ) • 

Artigo 31 - Ião poderão ser aprovados projetos de loteamento, nem per
m1 tida abertura de via em terrenos baixo e alagad1901, su-

• ' 
jeitos a 1nundaçoea, sem que sejam previamente aterrados e 

, 
executados as obras de drenagem necessarias. 

' , Artigo 32 - A prefeitura somente recebera, para oportuna entrega ao do-
mínio pÜblico e respectiva denominação, -a vias de comuni
cação e logradouros que se encontrem. nas condiçoea previa• 
tas nesta lei. 

, - - , Artigo 33 - Os cursos d'agua 1190 poderao ser aterrados aem previo con-
sentimento da Prefeitura. 

cont./8 • • • 
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Artigo 34 - Na zona urbana, enquanto os leitoa das ruas 

projetados não forem aceitos pela Prefeit , na forma -
, , 

desta lei, o seu proprietsrio sera lançado para pagamento 
A - ' I 

de imposto territorial, com relaçao a area das referida• 

vias de comunicação e logradouros, como terrenos não edi

f'icadoa. 

Artigo 35 - Aa licenças para arruamento vigorarão pelo período de 1 a 
, 

3 anos, tendo-se em vista area do terreno a arruar • 

• 
Findo o pra zo determinado no alvara, deve a licença ser 

renovada , no todo ou em parte, conforme o que tiver aido 
# A 

executado, mediante apresentaçao de novo plano nos termos 

desta lei. 

Artigo 36 - O proJeto de loteamento poderá ser modificado mediante -

proposta dos interessados e aprovação da Prefeitura • 

.. � , ' 
Artigo -a7 • nao cabera a Prefeitura qualquer responsabilidade pela -

diferença de medidas doa lotes ou quadras que o intereaa& 
- ' 

do venha a encontrar , em relaçao as aediddas doa lotea -

mento aprovados, 

Artigo 38 - Nos contra tos de compra e venda de lotes deveraõ figurar 

as res triçoes a que os mesmos esteJam auJeitos peles im

posiçoes da presente lei. 

Artigo 39 - As infraçoes da presente lei darão ensejo a cassação do 

alvará, a embargo administrativo da ob�a e'a aplicação de 

multas fixadas pela Prefeitura, 
Artigo 40 - Consideram-se aprovados todos os loteamentos constantes 

do desenho anexo, que rica fazendo parte integrante deata 

Artigo 41 
lei. 

, 
- Esta lei entrara em vigor na data 

- , 
vogadas as dispos1çoea em contr��u�· 

Prefeitura Muni.cipal de Aasi , em 

publicação, re-

Alberto da Castro 
1"8ill�1to Muni ci pa l 

Publicada no 
de Aseis, em 31 de 


